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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 24/2022 

 

 

EDITAL 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE CARIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

13.099.882/0001-36, com sede na Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, tendo como ÓRGÃOS PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 11.402.080/0001-28, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito no CNPJ/MF 14.535.072/0001-48, torna público que será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço Por Item”, para o Registro de Preços 

que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, o Decreto 

Municipal 21 de 09 de Abril de 2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, o Decreto 

Municipal nº 120 de 11 de agosto de 2020, que regulamenta o Pregão na sua forma Eletrônica, Decreto 

Municipal 454 de 03 de setembro de 2013 que regulamenta as publicações dos Editais de Licitação e 

será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:   

 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  

 

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

Dia 14/09/2022 às 08:59 (oito horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Dia 14/09/2022 às 09:00 (nove horas). 

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Rua 

Ananias José dos Santos, n° 671 – Centro, Carira – Sergipe, no horário das 08:00h às 13:00h, ou ainda 

pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com 

 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta 

Prefeitura, ou ainda pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com ou no portal da transparência : 

www.carira.se.gov.br 

 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, 

o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente 

marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo III e nas condições previstas neste Edital;  

 

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

da data da sua assinatura. 

 

mailto:licitacao.carira2021@gmail.com
mailto:licitacao.carira2021@gmail.com
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1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1. A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA SUPRIR A DEMANDA DO MUNICÍPIO E 

FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações técnicas 

e demais condições constantes do Edital e no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência.  

 

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.4. DA PREVISÃO DA DESPESA 

1.4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Carira, para os exercícios alcançados 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas 

de realização de empenho prévio a cada necessidade da aquisição, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 

suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se 

tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA. 

ANEXO II: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO III: MINUTA DE CONTRATO- PM. 

ANEXO IV: MINUTA DE CONTRATO-FMS. 

ANEXO V: MINUTA DE CONTRATO-FMAS 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária (§2º do Art. 7º, Decreto Federal 

7.892/2013); 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do 

certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido 

objeto, decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada 

a título de recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, serão 

processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados exclusivamente para o 

site www.licitanet.com.br; 

 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 

objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante~. 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível 

e pertinente com o seu objeto; 

 

5.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 

Edital; 

 

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, 

que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;  

 

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

 

5.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

 

5.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável 

pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet;  

 

5.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

 

5.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

http://www.licitanet.com.br/
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realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

 

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

 

5.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso;  

 

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos 

a seguir:  

 

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem 

em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 

da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

 

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 

verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica 

junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

 

5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município;  

 

5.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

 

5.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante.  

 

5.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

 

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

 

5.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

 

5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

 

5.6.5. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 
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123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 07, de 

03 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 120/2020), 

obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante 

ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou a Prefeitura Municipal de Carira, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA/MODELO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, 

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  

 

8.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o 
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sigilo das propostas.  

 

8.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

pregoeira;  

 

8.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública;  

 

8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

 

8.6. Na Proposta de Preços anexada no documento de habilitação deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução em papel 

timbrado da empresa. 

 

8.7. Sugerimos que todos os documentos de habilitação estejam autenticados eletronicamente para 

que seja comprovada a veracidade destes, a presente sugestão tem foco apenas na celeridade do 

processo e não na desclassificação ou inabilitação da licitante. Em havendo dúvidas nos documentos 

anexados quanto a sua originalidade, serão solicitadas as cópias autenticadas posteriormente, que 

poderão ser enviadas via sistema ou via correio. O prazo de entrega dessas comprovações dependerá 

da urgência da Administração no objeto licitado, limitando-se a um prazo mínimo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

 

8.8. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta 

o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

 

8.8.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando- 

se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

8.8.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 

8.8.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

8.8.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se 

submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação; 

8.8.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços. 

 

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

 

8.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta; 

 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances; 

 

8.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

8.14. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

 

 

8.15. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

 

8.16. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

 

8.17. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Fundo 

Municipal de Assistência Social observadas as prescrições da legislação específica. 

 

8.18. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

8.19. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo 

Edital, sob pena de inabilitação.  

 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. A proposta de preço anexada no sistema do www.licitanet.com.br junto com a 

habilitação deverá ser no papel timbrado da empresa e conter as seguintes informações:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a 

abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e reajustável, limitado a 02 (duas) casas 

decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro 

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará 

em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 

corrente;  

 

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no Edital e seus anexos.  

 

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
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9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos ofertados, 

sob pena de desclassificação.  

 

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo 

apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas 

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais 

utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 

objeto licitado.  

 

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo 

nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

 

9.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame caso seja solicitado deverá apresentar com a sua proposta 

de preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos 

em geral e lucro em relação ao preço final.  

 

 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
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lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 

igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de Referência deste 

Edital.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  

10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer 

lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.20. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número 

de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor 

unitário.  

10.21. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca 

da aceitação do lance de menor valor.  

10.22. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como 

eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” 

bilateral.  

10.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  
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10.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.26. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – 

ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município, 

conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

10.27. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não 

se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a 

mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos 

do Item – SANÇÕES.  

10.28. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.29. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente 

for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, 

§ 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.30. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

10.31. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada. 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço.  

10.32. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma:  

I – a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  
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10.33. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.34. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.35. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

10.36 DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

 

10.36.1. Após a fase de lances o(s) detentor(es) da melhor proposta deverá anexar ao sistema no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta reformulada juntamente com as planilhas para que sejam 

analisadas pelo engenheiro do município. 

 

10.36.2. Caso o(s) detentor(es) da melhor proposta não apresentem a proposta reformulada 

juntamente com as planilhas, o(s) mesmo(s) serão desclassificados. 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/)  

 

11.1.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

11.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação:  
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11.9. DECLARAÇÕES: 

 

a) Será considerado a declaração conjunta disponível no Licitanet. 

 

11.10. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

 

11.10.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 

de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

 

11.10.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

 

11.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus 

administradores; 

 

11.11 - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

11.11.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

11.11.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social 

com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de 

negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com 

base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

 

11.11.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, 

atinente aos débitos estaduais; 

 

11.11.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

11.11.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

11.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
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11.12. - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a apresentação 

da seguinte documentação: 

 

11.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do documento 

mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data 

de sua emissão; 

 

11.12.2 Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício 

vigente (2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

documentação.  

 

11.12.2.1 No caso de sociedades limitadas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício deverão ser apresentados mediante cópia extraída do Livro Diário, acompanhados dos 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento do Livro   Diário, devidamente   registrado   na   Junta   

Comercial   competente, salvo   a hipótese prevista na alínea “d”. 

 

11.12.2.2 O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso de pessoas 

jurídicas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD) através do SPED CONTÁBIL (Sistema Público 

de Escrituração Digital Contábil), deve ser apresentado através das demonstrações impressas a partir 

do SPED, acompanhadas do recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal. 

 

11.12.2.3 No caso de Sociedades Anônimas, o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 

Exercício deverão estar acompanhados da publicação em órgão oficial da imprensa, na forma da lei. 

 

11.12.3 - A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise das 

demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior 

que 1,00, conforme fórmula abaixo: 

                              

                                 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG     =         -------------------------------------------------------------------------------- 

                                Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

11.12.4 – Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou 

em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade devidamente registrado; 

 

11.4.5 - Em se tratando de empresas constituídas no mesmo exercício em que se dará o recebimento 

e abertura dos envelopes atinentes ao certame em tela, deverão estas empresas, para fins de 

comprovação da sua situação econômico-financeira apresentar o seu balanço de abertura devidamente 

registrado na Junta Comercial e assinado por profissional da contabilidade devidamente registrado, não 

lhes cabendo apresentar o cálculo dos índices a que se refere o subitem. 

 

11.13. - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.13.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado 

(s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão 

para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e compatível com o objeto 

da licitação. 
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11.15.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve 

ser observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  

 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), 

que observará os termos do Decreto Municipal n° 21/2018, da Lei n.º 8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, 

deste edital e demais normas pertinentes. 

 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a 

serem celebradas. 

 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 

 

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a prefeitura Municipal de Carira - Sergipe, 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 

para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este 

Edital. 

 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pela Prefeitura Municipal de Carira - Sergipe. 

 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

 

12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os materiais com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de classificação do certame, no caso 

do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração 

poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.  

 

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com 

os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 

os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na 

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao de sua assinatura.  

 

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 

e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 

§ 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura a firmar qualquer contratação, nem ao menos 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

 

12.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando a Prefeitura optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 

ao registrado. 

 

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e Site da 

Prefeitura de Carira e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

12.9- A Prefeitura Municipal de Carira monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados. 

 

12.9.1- A Prefeitura Municipal de Carira convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado. 

 

12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal 

n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal 21/2018. 

 

12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

 

12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico 

financeira. 

 

12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

 

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições 

do 1º colocado, se não aceitar o valor do 1º colocado poderá registrar no seu valor ou revogar a Ata de 

Registro de Preços ou parte dela. 

 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo, com base 

nos termos do Art. 8º. III do Decreto Municipal nº. 21/2018. 

.  

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

14.1.1. Automaticamente:  

 

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  
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14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

 

14.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Carira, quando caracterizado o interesse público.  

 

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

14.2.1. A pedido quando:  

 

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

 

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

14.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Carira, quando:  

 

14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

 

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;  

 

14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, A Prefeitura Municipal de Carira fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem de 

registro. 

 

15.0 – DO SERVIÇO 

15.1. O serviço será executado durante a vigência da Ata de Registro em condições estipuladas pela 

Secretaria responsável; 

 

15.2. O serviço deverá ser realizado conforme autorização por escrito da Secretaria Municipal dos 

Serviços e das Obras Públicas do Município de Carira - Sergipe; 

 

15.3. Cabe ressaltar que o quantitativo expresso mostra-se como mero referencial, sendo que as 

solicitações de execução de serviços serão feitas conforme necessidade; 

 

15.5. Os itens licitados serão executados conforme detalhamento constante em planilha do município 

e demais especificações constantes na Proposta apresentada e especificações do Anexo I – Termo de 

Referência, sem qualquer tipo de avaria, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
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16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas 

previsíveis que possam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

 

16.2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo as ordens 

de fornecimento expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 

Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 

observadas as condições da proposta. 

 

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de cheque nominal. 

 

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

 

16.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo não incidirá o reequilíbrio econômico 

financeiro previsto no Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada, salvo nos 

casos previstos no item “12.9.” e subitens, deste Edital. 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  

 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

licitante que:  

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

17.1.6. Não mantiver a proposta; 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa Proponente 

as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega 

dos produtos;  

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa 

da Empresa Proponente;  

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras obrigações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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previstas neste Edital e seus Anexos.  

 

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

18.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) Pregoeiro(a), 

durante a sessão, na fase de habilitação.  

18.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, 

havendo campo específico para esse fim no site https://www.licitanet.com.  

18.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por 

meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.  

18.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito de 

recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) 

vencedor(a).  

18.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

18.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

18.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando 

este(a) mantiver a sua decisão.  

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala do 

Setor de Licitação: Rua Ananias José dos Santos, n° 671 – Centro, Carira- Sergipe.  

18.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do(s) 

item(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para 

homologação da licitação.  

19.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação 

do objeto, homologando em favor do(a) licitante vencedor(a).  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 

DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 

Contrato. 
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20.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

20.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a 

aplicação de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, 

emitirá notificação escrita a empresa proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com 

aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, 

publicada em jornal de circulação no Município;  

20.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta 

e oito) horas após o recebimento da notificação, a unidade gestora da ata, deverá encaminhar à CPL, 

que, após a verificação da documentação, encaminhará a Prefeitura Municipal de Carira para instaurar 

processo administrativo punitivo;  

20.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte 

forma:  

I – Ofício dirigido a Prefeitura Municipal de Carira relatando a ocorrência, as providências adotadas e 

os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos 

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do AR ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

20.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar a Prefeitura Municipal 

de Carira, com os seguintes documentos:  

a) Edital e proposta da contratada;  

b) Cópia da ata;  

20.5. A Prefeitura Municipal de Carira, notificará à contratada quanto da instauração de processo 

punitivo pelo inadimplimento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao 

fornecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 

quando começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.  
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20.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação 

em que será presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, a Prefeitura Municipal 

de Carira emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na 

Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.  

20.7. Acolhido o parecer da Prefeitura Municipal de Carira, pelo GESTOR, este, através de portaria, 

aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao 

mesmo por AR, publicação no Diário Oficial do Município.  

20.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos 

do Art. 109 da Lei no 8.666/93.  

20.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será 

instruído pela Prefeitura Municipal de Carira e submetido à Representação da Procuradoria-Geral do 

Município para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Município.  

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular funcionamento da administração. 

 

21.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 

mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

21.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

 

21.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, 

mas apenas mera expectativa de contratação. 

 

21.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 

fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 

 

21.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 

 

21.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 

Registro objeto dessa licitação. 

 

21.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor da Prefeitura Municipal 

de Carira. 

 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui 

se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

 

21.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com 
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21.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 

08hs00min às 13hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Carira, Rua Ananias José dos Santos, 

n° 671 – Centro, Carira – Sergipe – ou pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com; 

 

21.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – 

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 

licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 

21.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

 

21.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

 

21.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando 

ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93. 

22. FISCALIZAÇÃO DA ATA E DO CONTRATO 

22.1 Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalização dos serviços objeto 

do Contrato. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da especialmente 

designado para esse fim. Fica sob responsabilidade ao Município, através da Secretaria Municipal dos 

Serviços e das Obras Públicas a fiscalização dos serviços do objeto do Contrato. O engenheiros fiscais 

de contrato serão: Laís Nascimento Oliveira, Diretora de obras, Engenheira Civil inscrita no CREA 

2717229140 E Hans Pereira da Costa, Engenheiro Civil do Município inscrito no CREA 12927D. 

22.2 Caberá à Fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do Contrato, em especial quanto 

à qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir todas as disposições da lei, do presente Edital e 

respectivo Contrato.  

22.3 Compete ainda à Contratante elaborar termos de aditamento, de recebimento provisório e 

definitivo e outros instrumentos de alteração contratual, bem como elaborar normas e baixar 

orientações visando o exato cumprimento do Contrato. 

22.0 - DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro de Carira - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 

instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

 

Carira/SE, 31 de agosto de 2022. 

 

Kênia Alvina dos Santos Conceição 

Pregoeira Oficial 

 

  

mailto:licitacao.carira2021@gmail.com


 
Estado de Sergipe 

Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

23 
 

ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 24/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

1.2. A Prefeitura de Carira, através da Secretaria Municipal dos Serviços e das Obras Públicas 

solicita a abertura de processo licitatório objetivando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA, PARA SUPRIR A DEMANDA DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessária, em conformidade com as especificações técnicas e demais condições constantes do Edital 

e no Anexo I – Termo de Referência tendo em vista a necessidade em atender às demandas da 

Prefeitura e Fundos Municipais de Assistência e Saúde no que se refere a Manutenção e Conservação 

dos Prédios Públicos, Praças, Ruas e Outros, assim como decorre da necessidade de manter bem 

conservado o Patrimônio Público; 

 Os Serviços objeto do presente termo, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente oferecidos por diversos Prestadores e facilmente comparáveis entre si, de 

modo a permitir a decisão de adquirir os Serviços, com base no menor preço, por meio de especificações 

usuais praticadas no mercado. 

 

 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como de natureza 

comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente 

comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no Menor Preço por Item, de acordo com 

o Art. 45 §1o inciso I da Lei no 8.666/93 e Art. 4 inciso X da Lei 10.520/02, por meio de especificações 

usuais praticadas no mercado.  

1.3. ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do Art. 

3º, inciso IV do Decreto Municipal n° 165/2009, que diz “quando, pela natureza do objeto, não for 

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.” 

 

O Sistema de Registro de Preços é uma solução que impede o engessamento do orçamento 

público municipal, comprometendo demasiadamente saldos de dotações orçamentárias, ademais, o SRP 

é o mecanismo adequado e legal, para quando a Administração Pública deseja selecionar a proposta 

mais vantajosa para realizar futura e eventual contratação. 

 

 

2. DO OBJETO 

 

1.3. 2.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES FUTURAS DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA SUPRIR A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com fornecimento de 

todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações 

técnicas e demais condições constantes do Edital e no Anexo I – Termo de Referência, descritos na 

forma abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

01  SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PM     
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01.001  

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de 

tinta PVA latex para interiores - cores convencionais - Rev 

03 m2 4600,000 

01.002  

Pintura de acabamento em superfícies metálicas com 

aplicação de 02 demãos de tinta esmalte epoxi branco, e 

= 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel - R1 m2 360,000 

01.003  

Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 

demãos de esmalte sintético sobre madeira - R1 m2 360,000 

01.004  

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de 

tinta mineral em pó (Hidracor ou similar) m2 1000,000 

01.005  

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, 

com argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), 

junta=1cm - Rev.09 m2 1000,000 

01.006  

Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia 

traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas areia 

dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte m3 100,000 

01.007  

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto 

armado ca2 d=0,80 m m 200,000 

01.008  

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto 

armado ca2 d=0,60 m m 120,000 

01.009  

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto 

armado ca1 d=0,40 m m 100,000 

01.010  

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto 

simples CS d=0,20 m m 120,000 

01.011  

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, 

d = 100 mm m 180,000 

01.012  

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, 

d =  40 mm m 80,000 

01.013  

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, 

d =  50 mm m 80,000 

01.014  

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm 

(1/2") m 120,000 

01.015  

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 mm 

(3/4") m 120,000 

01.016  

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 32 mm 

(1") m 120,000 

01.017  

Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e 

= 7 cm - Não inclui formas para juntas de concretagem m2 1000,000 

01.018  

Reposição de Pavimentação à paralelepípedo ( 80% 

Reaproveitamento ) c/ subst. de 30cm da sub-base p/ 

colchão de areia e rej.arg. cimento e areia 1:3 m2 6000,000 

01.019  

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em 

ambientes de área maior que 10 m2. af_06/2014 m2 5000,000 

01.020  

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas 

tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm aplicadas 

em ambientes de área maior que 5 m² na altura inteira 

das paredes. af_06/2014 m2 5000,000 

01.021  

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,5 cm m2 1000,000 
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01.022  

Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa 

traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 

cm m2 1000,000 

01.023  

Revisão em cobertura com telha cerâmica tipo canal, 1ª, 

com reposição de 10% do material - R! m2 5000,000 

01.024  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

60x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 20,000 

01.025  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

80x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 40,000 

01.026  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

90x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 40,000 

01.027  Revisão de ponto de água tipo 2 un 60,000 

01.028  Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 60,000 

01.029  Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 60,000 

01.030  

Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 

6mm m2 1000,000 

01.031  Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 200,000 

01.032  

Revisão de ponto de tomada simples com reposição da 

tomada pt 200,000 

01.033  

Revisão em cobertura com telha ceramica tipo colonial, 

cor clara, 1ª, Itabaianinha ou similar, com reposição de 

10% do material - Rev 02 m2 4000,000 

01.034  

Forro em placas de gesso, para ambientes residenciais. 

af_05/2017_p m2 2500,000 

01.035  

Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e 

execução m2 100,000 

01.036  

Pintura de proteção e acabamento em estrutura metálica 

de cobertura c/ treliças-viga pratt e terças em UDC, c/ 1 

demão epox fundo oxido ferro + 2 demãos esmalte epox 

branco - medição p/ projeção em planta m2 2000,000 

01.037  

Telhamento com telha metálica em chapa de aço 

galvanizado natural ondulada e=0,5mm m² 2000,000 

01.038  

Revisão de estrutura metálica, com pintura 2 d de 

esmalte epóx,i e 1 d fundo epóxi M2 2000,000 

01.039  

Aduela de concreto armado para drenagem de águas 

pluviais 1,50 x 1,20 x 1,00 m, com execução. un 48,000 

01.040  

Boca para bueiro simples celular 150 x 150 cm em 

concreto, alas com esconsidade de 30°, incluindo fôrmas 

e materiais. af_07/2021 un 4,000 

01.041  

Boca para bueiro duplo celular 150 x 150 cm em 

concreto, alas com esconsidade de 30°, incluindo fôrmas 

e materiais. af_07/2021 un 2,000 

02  SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA F.M.S.     

02.001  

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de 

tinta PVA latex para interiores - cores convencionais - Rev 

03 m2 1200,000 
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02.002  

Pintura de acabamento em superfícies metálicas com 

aplicação de 02 demãos de tinta esmalte epoxi branco, e 

= 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel - R1 m2 120,000 

02.003  

Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 

demãos de esmalte sintético sobre madeira - R1 m2 120,000 

02.004  

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de 

tinta mineral em pó (Hidracor ou similar) m2 800,000 

02.005  

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, 

com argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), 

junta=1cm - Rev.09 m2 1600,000 

02.006  

Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia 

traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas areia 

dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte m3 40,000 

02.007  

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto 

armado ca1 d=0,40 m m 40,000 

02.008  

Fornecimento e assentamento de tubo de concreto 

simples CS d=0,20 m m 40,000 

02.009  

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, 

d = 100 mm m 60,000 

02.010  

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, 

d =  40 mm m 60,000 

02.011  

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, 

d =  50 mm m 60,000 

02.012  

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm 

(1/2") m 60,000 

02.013  

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 mm 

(3/4") m 60,000 

02.014  

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 32 mm 

(1") m 60,000 

02.015  

Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e 

= 7 cm - Não inclui formas para juntas de concretagem m2 200,000 

02.016  

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em 

ambientes de área maior que 10 m2. af_06/2014 m2 200,000 

02.017  

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas 

tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm aplicadas 

em ambientes de área maior que 5 m² na altura inteira 

das paredes. af_06/2014 m2 200,000 

02.018  

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,5 cm m2 200,000 

02.019  

Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa 

traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 

cm m2 200,000 

02.020  

Revisão em cobertura com telha cerâmica tipo canal, 1ª, 

com reposição de 10% do material - R! m2 200,000 

02.021  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

60x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 10,000 

02.022  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

80x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 10,000 
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02.023  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

90x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 10,000 

02.024  Revisão de ponto de água tipo 2 un 20,000 

02.025  Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 20,000 

02.026  Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 20,000 

02.027  

Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 

6mm m2 200,000 

02.028  Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 60,000 

02.029  

Revisão de ponto de tomada simples com reposição da 

tomada pt 60,000 

02.030  

Revisão em cobertura com telha ceramica tipo colonial, 

cor clara, 1ª, Itabaianinha ou similar, com reposição de 

10% do material - Rev 02 m2 200,000 

02.031  

Forro em placas de gesso, para ambientes residenciais. 

af_05/2017_p m2 300,000 

02.032  

Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e 

execução m2 40,000 

03  SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA F.M.A.S.     

03.001  

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de 

tinta PVA latex para interiores - cores convencionais - Rev 

03 m2 500,000 

03.002  

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de 

tinta PVA latex para interiores - cores convencionais - Rev 

03 m2 600,000 

03.003  

Pintura de acabamento em superfícies metálicas com 

aplicação de 02 demãos de tinta esmalte epoxi branco, e 

= 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel - R1 m2 36,000 

03.004  

Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 

demãos de esmalte sintético sobre madeira - R1 m2 36,000 

03.005  

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, 

com argamassa t5 - 1:2:8 (cimento/cal/areia), 

junta=1cm - Rev.09 m2 100,000 

03.006  

Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento e areia 

traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas areia 

dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte m3 20,000 

03.007  

Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e 

= 7 cm - Não inclui formas para juntas de concretagem m2 200,000 

03.008  

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dimensões 45x45 cm aplicada em 

ambientes de área maior que 10 m2. af_06/2014 m2 200,000 

03.009  

Revestimento cerâmico para paredes internas com placas 

tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm aplicadas 

em ambientes de área maior que 5 m² na altura inteira 

das paredes. af_06/2014 m2 200,000 

03.010  

Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa 

traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), espessura 2,5 cm m2 200,000 

03.011  

Reboco ou emboço interno, de parede, com argamassa 

traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 

cm m2 200,000 
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03.012  

Revisão em cobertura com telha cerâmica tipo canal, 1ª, 

com reposição de 10% do material - R! m2 200,000 

03.013  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

60x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 6,000 

03.014  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

80x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 10,000 

03.015  

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), 

90x210cm, espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - 

fornecimento e instalação. af_12/2019 un 10,000 

03.016  Revisão de ponto de água tipo 2 un 20,000 

03.017  Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 20,000 

03.018  Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 20,000 

03.019  

Revisão em cobertura com telha de fibrocimento ondulada 

6mm m2 200,000 

03.020  Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 60,000 

03.021  

Revisão de ponto de tomada simples com reposição da 

tomada pt 60,000 

03.022  

Forro em placas de gesso, para ambientes residenciais. 

af_05/2017_p m2 200,000 

03.023  

Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - fornecimento e 

execução m2 20,000 

 

 

ANEXO – I  

 

DIVISÃO POR ÓRGÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

Praça Olímpio Rabelo de Morais, n° 56 – Centro – Carira – Se CEP: 49.550-000 

CNPJ. 13.099.882/0001-36 

PREGÃO DE MANUTENÇÃO 

ITEM QUANTIDADE 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 

01.01 PM F.M.S. F.M.A.S. 

01.01.001 

4.600,00 1.200,00 1.100,00 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 

demãos de tint a PVA latex para interiores - cores 

convencionais - Rev  03 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

m2 

01.01.002 

360,00 120,00 36,00 

Pintura de acabamento em superfícies metálicas 

com aplic ação de 02 demãos de tinta esmalte 

epoxi branco, e = 35  micra p/ demão, aplicado 

com rolo e pincel - R1 

m2 

01.01.003 

360,00 120,00 36,00 

Pintura de acabamento com lixamento e aplicação 

de 02 de mãos de esmalte sintético sobre 

madeira - R1 

m2 

01.01.004 

1.000,00 800,00   

Pintura de acabamento com aplicação de 02 

demãos de tint a mineral em pó (Hidracor ou 

similar) 

m2 

01.01.005 
1.000,00 1.600,00 100,00 

Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, 

e=9cm, com  argamassa t5 - 1:2:8 

m2 
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(cimento/cal/areia), junta=1cm - Re v.09 (AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

01.01.006 

100,00 40,00 20,00 

Alvenaria pedra calcárea argamassada c/ cimento 

e areia  traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção 

mecânica e transporte 

m3 

01.01.007 
200,00     

Fornecimento e assentamento de tubo de 

concreto armado c a2 d=0,80 m 

m 

01.01.008 
120,00     

Fornecimento e assentamento de tubo de 

concreto armado c a2 d=0,60 m 

m 

01.01.009 
100,00 40,00   

Fornecimento e assentamento de tubo de 

concreto armado c a1 d=0,40 m 

m 

01.01.010 
120,00 40,00   

Fornecimento e assentamento de tubo de 

concreto simples  CS d=0,20 m 

m 

01.01.011 
180,00 60,00   

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto 

predial , d = 100 mm 

m 

01.01.012 
80,00 60,00   

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto 

predial , d =  40 mm 

m 

01.01.013 
80,00 60,00   

Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto 

predial , d =  50 mm 

m 

01.01.014 
120,00 60,00   

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 

mm (1/2" ) 

m 

01.01.015 
120,00 60,00   

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 

mm (3/4" ) 

m 

01.01.016 
120,00 60,00   

Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 32 

mm (1") 

m 

01.01.017 

1.000,00 200,00 200,00 

Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 

MPa, e =  7 cm - Não inclui formas para juntas de 

concretagem 

m2 

01.01.018 

6.000,00     

Reposição de Pavimentação à paralelepípedo ( 

80% Reaprov eitamento ) c/ subst. de 30cm da 

sub-base p/ colchão de  areia e rej.arg. cimento e 

areia 1:3 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

m2 

01.01.019 

5.000,00 200,00 200,00 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltad a extra de dimensões 45x45 cm 

aplicada em ambientes de á rea maior que 10 

m2. af_06/2014 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

m2 

01.01.020 

5.000,00 200,00 200,00 

Revestimento cerâmico para paredes internas 

com placas t ipo esmaltada extra de dimensões 

20x20 cm aplicadas em a mbientes de área maior 

que 5 m² na altura inteira das pa redes. 

af_06/2014 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

m2 

01.01.021 

1.000,00 200,00 200,00 

Reboco ou emboço externo, de parede, com 

argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / 

areia), espessura 2,5 cm 

m2 

01.01.022 

1.000,00 200,00 200,00 

Reboco ou emboço interno, de parede, com 

argamassa traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal / 

areia), espessura 1,5 cm 

m2 
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01.01.023 

5.000,00 200,00 200,00 

Revisão em cobertura com telha cerâmica tipo 

canal, 1ª,  com reposição de 10% do material - 

R! (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

m2 

01.01.024 

20,00 10,00 6,00 

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou 

média), 60x210cm, espessura de 3,5cm, incluso 

dobradiças - forne cimento e instalação. 

af_12/2019 

un 

01.01.025 

40,00 10,00 10,00 

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou 

média), 80x210cm, espessura de 3,5cm, incluso 

dobradiças - forne cimento e instalação. 

af_12/2019 

un 

01.01.026 

40,00 10,00 10,00 

Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou 

média), 90x210cm, espessura de 3,5cm, incluso 

dobradiças - forne cimento e instalação. 

af_12/2019 

un 

01.01.027 60,00 20,00 20,00 Revisão de ponto de água tipo 2 un 

01.01.028 60,00 20,00 20,00 Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 

01.01.029 60,00 20,00 20,00 Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - Rev. 01 un 

01.01.030 
1.000,00 200,00 200,00 

Revisão em cobertura com telha de fibrocimento 

ondulada  6mm 

m2 

01.01.031 200,00 60,00 60,00 Revisão de ponto de luz tipo 1, em teto ou parede pt 

01.01.032 
200,00 60,00 60,00 

Revisão de ponto de tomada simples com 

reposição da toma da 

pt 

01.01.033 

4.000,00 200,00   

Revisão em cobertura com telha ceramica tipo 

colonial, c or clara, 1ª, Itabaianinha ou similar, 

com reposição de  10% do material - Rev 02 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

m2 

01.01.034 

2.500,00 300,00 200,00 

Forro em placas de gesso, para ambientes 

residenciais. a f_05/2017_p (AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

m2 

01.01.035 
100,00 40,00 20,00 

Parede de bloco de gesso (50 x 65cm) - 

fornecimento e ex ecução 

m2 

01.01.036 

2.000,00     

Pintura de proteção e acabamento em estrutura 

metálica d e cobertura c/ treliças-viga pratt e 

terças em UDC, c/ 1 demão epox fundo oxido 

ferro + 2 demãos esmalte epox bra nco - 

medição p/ projeção em planta  

m2 

01.01.037 

2.000,00     

Telhamento com telha metálica em chapa de aço 

galvanizad o natural ondulada e=0,5mm 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

m² 

01.01.038 

2.000,00     

Revisão de estrutura metálica, com pintura 2 d de 

esmalt e epóx,i e 1 d fundo epóxi(AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

M2 

01.01.039 

48,00     

Aduela de concreto armado para drenagem de 

águas pluviai s 1,50 x 1,20 x 1,00 m, com 

execução. (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

un 

01.01.040 

4,00     

Boca para bueiro simples celular 150 x 150 cm 

em concret o, alas com esconsidade de 30°, 

incluindo fôrmas e mater iais. af_07/2021 

un 
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01.01.041 

2,00     

Boca para bueiro duplo celular 150 x 150 cm em 

concreto, alas com esconsidade de 30°, incluindo 

fôrmas e materiais s. af_07/2021 

un 

  Valor estimado do serviço é de R$ 3.726.363,66 (três milhões setecentos e vinte e seis mil 

trezentos e sessenta e três reais e sessenta e seis centavos).  

 

 OBS: Os itens 1,5,18,19,20,23,33,34,37,38 e 39 estão destinados a ampla participação, os 

demais itens serão exclusivamente para as ME’s e EPP’s, em atendimento a redação da LC   

147/2014. 

 

OBS 2: As planilhas referentes aos serviços desse edital estarão disponíveis no site do 

LICITANET, pelo e-mail licitacao.carira2021@gmail.com ou no portal da transparência : 

www.carira.se.gov.br 

 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 

 

3.1. O serviço deverá ser realizado de forma parcelada de acordo com o solicitado pelo Município. 

 

3.2. O serviço deverá ser realizado de acordo com o prazo estabelecido na ordem de serviços. 

 

3.3. A não realização dos serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante 

à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

nº 8.666/93.  

 

3.4. O serviço deverá estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a 

máxima qualidade. Os prestadores de serviço que não atender ao padrão de qualidade exigido estarão 

sujeitos à recusa pelo engenheiro responsável da Prefeitura de Carira, tendo que ser realizado 

novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a PMC. Apurada, em qualquer tempo, 

divergência entre as especificações pré-fixadas, poderão ser aplicadas à CONTRATADA sanções 

previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

3.5. Sempre que o prestador de serviço não atender à convocação, é facultado à PMC/FMS/FMAS, 

dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 

licitação.  

 

3.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instruções contidas neste 

Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e 

ATA respectiva.  

 

3.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da PMC/FMS/FMAS por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  

 

3.8. A Prefeitura de Carira poderá, até o momento da emissão da Ordem de serviço, desistir da 

contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante 

vencedor.  

 

3.9. À critério da Prefeitura de Carira, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.  

 

mailto:licitacao.carira2021@gmail.com
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4. COTAÇÃO DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

 4.1. A previsão da despesa com os serviços de que trata o objeto desta licitação, está registrada no 

Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para analise e aceitação ou 

não das melhores ofertas. 

 

 4.2.O pagamento será de forma mensal, através de controle de realização dos serviços, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e faturamento, devidamente atestada pelo 

servidor responsável pela gestão do contrato; 

 

 4.3. As Notas Fiscais/Faturas, deverão ser entregues na Secretaria das Obras e dos Serviços Públicos. 

 

5. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA: 

 

 5.1. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida contendo a especificação dos serviços realizados conforme 

boletim de Medição devidamente atestado. 

  

    5.2. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03, 

de 02/05/2007. 

 

    5.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, 

atinente aos débitos estaduais. 

 

    5.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

    5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

    5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

 

     5.7. A Prefeitura designará o Engenheiro do Município para acompanhar, avaliar, definir e receber os 

serviços objeto deste processo; 

 

     5.8. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com os Engenheiros da empresa 

vencedora e o Secretário Municipal de Obras, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem 

executados. Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações; 

 

     5.9. A aceitação pela equipe técnica da Prefeitura dos serviços produzidos em cada etapa da execução 

é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa subseqüente que tenha 

dependência técnica de etapas anteriores; 

 

    5.10. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação 

expressa pela equipe técnica da Prefeitura. 
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6.0. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

6.1. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 

6.2 . Comprovação de aptidão para desempenho de serviço, compatível com o objeto deste certame, 

através de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador; 

 

6.3 . Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na Região da 

sede da Empresa; 

 

7.0  DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TÉCNICA E ACEITAÇÃO 

 

7.1. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para 

acompanhar, avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contrato; 

 

7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empresa vencedora e o Secretário 

de Obras da CONTRATANTE, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem executados. 

Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações; 

 

7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATANTE dos serviços produzidos em cada etapa da 

execução dos serviços é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa 

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores; 

 

7.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação 

expressa pela equipe técnica do CONTRATANTE. 

 

8.0 DA EXECUÇÃO 

 

8.1. O serviço a ser executado de forma parcelada, de acordo com os valores unitários constantes do 

anexo I deste edital, com observação rigorosa dos princípios básicos de engenharia, das normas da 

ABNT, dos detalhamentos e demais especificações técnicas e proposta da CONTRATADA. 

 

9.0  FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, a fiscalização e 

o acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Contrato, bem como o 

atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços; fica designado o Sr. 

__________________inscrito no CPF sob o nº ______________ como Gestor deste Ata/Contrato e o 

Sr. ______________ inscrito no CPF sob o nº ______________como fiscal deste Ata/contrato, para 

acompanhar e fiscalizar a execução da Ata/contrato; 

 

9.2. O desenvolvimento da execução dos serviços processar-se-á de acordo com o cronograma  

apresentado pelo CONTRATANTE junto a Ordem de Serviço; 

 

9.3. Após e finalização do serviço constante da O.S., a Fiscalização deste Contrato vistoriará os serviços 

e verificará se, foram atendidas pela empresa todas as condições contratuais. Em caso afirmativo, o 

Secretário de Obras informará à CONTRATADA a aceitação dos serviços e autorizará a emissão dos 

documentos de pagamento; 
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9.4. No caso de algum serviço não estar em conformidade com a ata/contrato, a fiscalização 

discriminará por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, 

com o recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme 

o caso, passível das sanções cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização; 

 

9.5. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do 

objeto deste Contrato. 

 

9.6 - Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalização dos serviços objeto 

desta Ata/Contrato. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da 

especialmente designado para esse fim. Fica sob responsabilidade ao Município, através da Secretaria 

Municipal dos Serviços e das Obras Públicas a fiscalização dos serviços do objeto do Contrato. O 

engenheiros fiscais de contrato serão: Laís Nascimento Oliveira, Diretora de obras, Engenheira Civil 

inscrita no CREA 2717229140 E Hans Pereira da Costa, Engenheiro Civil do Município inscrito no 

CREA 12927D. 

 

10.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do Edital dos 

demais anexos, o seguinte: 

10.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as normas da ABNT, das 

concessionárias de serviço público, do Decreto-lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais 

aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade; 

10.1.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e 

entregá-los devidamente acabado conforme Ordem de Serviço e seus anexos; 

10.1.3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços; 

10.1.4. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento 

esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível 

dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob sua 

exclusiva responsabilidade; 

10.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente 

identificados sendo obrigatório o uso de crachá, equipamentos de segurança tais como botas, 

capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI’s, proteção predial 

e a terceiros; 

10.1.6. Ter representante no local dos serviços, que assuma perante a fiscalização do contrato 

a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária e 

que tenha poderes outorgados pela CONTRATADA para receber, em seu nome, ofícios, comunicações, 

notificações e quaisquer outros documentos; 

10.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos 

e ferramentas utilizadas nos serviços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter, durante toda 

a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes; 

10.1.8. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a 

execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de taxa de 

contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes; 

10.1.9. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

10.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços 

durante toda a execução e até o final; 
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10.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato, incluindo mão-de-obra, 

distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados; 

10.1.12. Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como 

dar ciência a administração qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, que 

represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio da Prefeitura; 

10.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser argüido, para efeito 

de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

10.1.14. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

11.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a: 

11.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste 

Contrato, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por seus 

empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste; 

11.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a empresa 

vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

desta; 

11.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e 

acompanhamento dos serviços; 

11.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços 

prestados pela CONTRATADA; 

11.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato; 

11.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e 

descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 

11.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a 

boa execução dos serviços; 

11.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições 

estabelecidas neste Contrato. 

 

12.0 DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DO CONTRATO 

 

12.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do 

artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

 

12.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos trabalhistas 

entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a responsabilidade 

por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por seus funcionários; 
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23.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das 

obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante 

poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo; 

 

23.3. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por meio 

de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 

asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE; 

 

23.4. Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às condições 

nele estabelecidas. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 24/2022 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/2022 

 

 

Aos ___ (____) dias do mês de _____ de 2022 (Dois mil e vinte), A PREFEITURA DE CARIRA, com 

sede na Praça Olímpio Rabelo de Morais, n° 56 – Centro de Carira - Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 13.099.882/0001-36, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Diogo Menezes Machado, 

doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARIRA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço à Praça José Durval 

de Matos,  sn, CEP: 49550-000, Centro, Carira/SE, C.N.P.J n° 11.402.080/0001-28 e O FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

situado na Praça Olímpio Rabelo de Morais, n° 56 – Centro de Carira - Sergipe – CEP: 49.550-000, 

CNPJ N° 14.536.072/0001-48, como ORGÃOS PARTICIPANTES e a empresa _________________, 

inscrita no CNPJ sob. N° ____________, com sede a ___________, n° _____, CEP: __________, 

Centro de _____e – Sergipe, neste ato sendo representada por seu _______ o Sr. _______________, 

portador do R.G. n° ______ – SSP/___ e CPF n° _______, e, daqui por diante, denominada 

simplesmente PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n° 120/2020, 465/2013, 21/2018 e suas 

alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 

posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 

Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

1.4. 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO CONTRATAÇÕES 

FUTURAS DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA SUPRIR A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com 

as especificações técnicas e demais condições constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital 

do Pregão Eletrônico SRP n° ___/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços; 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços n° 0xxx/2022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, 

ainda, a proposta do Prestador de Serviço Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

4. DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados são os presentes na Ata do LICITANET. 
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Prestadores de Serviço 

registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso a empresa registrada se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 

a empresa do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar as demais empresas 

visando a igual oportunidade de negociação. 

 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para 

maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa detentora da Ata e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por 

ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro 

de Preços. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração 

da presente Ata. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prestador de serviço terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado; 

c) houver razoes de interesse publico. 

 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho do Prefeito de Carira - Sergipe. 

 

6.3. O prestador de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 

ou de forca maior devidamente comprovados. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua 

assinatura. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no 

Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 
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aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa Registrada; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade 

da empresa Registrada pela completa e perfeita execução da prestação dos serviços. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA 

9.1. São obrigações da empresa registrada: 

 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas 

no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem 

a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

 

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada em conformidade com prazos estipulados na Ordem 

de Serviços e termo de referencias. Conforme prazo estabelecido nas Ordens de serviços. 

 

10.2. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

10.3. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que aderirem, exceto quando da alteração dos termos que o 

regulamentam.  

 

11. DAS PENALIDADES 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de serviço, recusar-

se a executar o objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução 

do serviço, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no serviço, 

sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pela não realização do serviços 

deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou 

outro), ate cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Carira, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária 

a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na 

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste 

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar 

outra medida legal para prestadores de serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão 

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos 

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento 

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância 

remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 (dez) dias, contado da data do 

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, 

sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração; 

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) 

do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

forca maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo 

Maximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 

de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com suas alterações. 

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e 

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

12. DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na 

forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua 

assinatura. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e 

os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo prestador de serviço Registrado no 

pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

14. DO FORO 

 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca do Município de Carira, estado de Sergipe. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata 
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de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, 

pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um 

via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 

 

Carira – SE, XX de XXXXXXXX de 2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 24/2022 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº __/2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA 

SUPRIR A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE CARIRA 

- SERGIPE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPO DE CARIRA - SERGIPE E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPO DE CARIRA - SERGIPE, localizada à Praça Olímpio Rabelo de Morais, n° 56 – Centro 

de Carira – Sergipe – CEP: 49.550-00, inscrita no CNPJ nº 13.099.882/0001-36, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Diogo Menezes M, e, de outro lado a 

empresa ________________________________, estabelecida _______(inserir endereço 

completo)___________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________________, Inscrição 

Estadual nº ____________________, Inscrição Municipal nº ______________________, neste ato 

representada pelo seu Sócio Administrador Senhor(a) ____________________________, portador da 

carteira de identidade nº_________________ e inscrito no C.P.F sob o Nº 

________________________,  de acordo com a representação que lhe é outorgada por contrato social, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente Contrato, 

em consequência da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº __0xxx/2022, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e a Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas 

contratuais a seguir discriminadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA 

SUPRIR A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE CARIRA, com fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações técnicas e demais 

condições constantes do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os memoriais, detalhes 

e prescrições contidas nas presentes Especificações. Na existência eventual de serviços não 

especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO; 

2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observados 

integralmente o Edital do Pregão eletrônico nº 0xxx/2022, Anexo I e a proposta elaborada pela 
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CONTRATADA, passando tais documentos, a fazer parte integrante do presente instrumento para todos 

os seus direitos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1. Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

A Vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme o previsto no Art. 57 Inciso II da lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

 

4.1. O prazo máximo para execução dos serviços será de acordo com o constante da Ordem de Serviço, 

a contar do seu recebimento, a mesma será emitida pela Secretaria Municipal de Obras da 

CONTRATANTE, admitindo-se prorrogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora, 

devendo ser motivada e pertinente; 

4.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços 

sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTE; 

4.3. Todo serviço em desacordo com as Especificações, assim como as faltas verificadas no ato do seu 

recebimento, de responsabilidade da CONTRATADA, deverá ser corrigido. Nestes casos, o prazo para 

correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE e sua inobservância 

implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato. 

4.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em alteração 

dos prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais. 

4.5. Os prazos de entrega dos serviços poderão ser alterados nos seguintes casos: 

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65, parágrafo 

1º da Lei 8.666/93; 

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no Parágrafo Único do art. 393 

do Código Civil Brasileiro; 

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior, desde que devidamente comprovado; 

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades, 

de ambas as partes, com relação aos serviços contratados; 

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA, não deverão ser avocados 

como decorrentes de força maior. 

4.6. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivo de 

força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por escrito, e no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, 

indicando a alteração de prazo pretendida; 

4.7. O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação a aceitação 

ou não do fato de força maior, podendo o CONTRATANTE, constatar, em fase ulterior, a veracidade do 

fato; 

4.8. Constatada a interrupção dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrato 

deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos serviços. Entretanto, se 

a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias 

corridos o CONTRATANTE, poderá rescindir o Contrato, no todo ou em parte, mediante comunicação 

por escrito à CONTRATADA, e através do competente Termo de Rescisão; 
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4.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o prezo de execução será 

prorrogado por igual período, não havendo necessidade de termo aditivo de retificação, mas de simples 

apostilamento do novo cronograma devidamente justificado pelo fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES 

 

5.1. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os serviços objeto deste Contrato, serão no regime de execução por preço unitário, desta forma o 

CONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente 

executados, em conformidade com o CRONOGRAMA, depois de atestadas pela fiscalização e aprovadas 

pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE; 

6.2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, Transferência 

Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, em até 10 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apresentação no 

protocolo desta Prefeitura, da seguinte documentação: 

a) Ofício solicitando o pagamento; 

b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do 

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de 

Serviço; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às, Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CAIXA, 

comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (ISS) 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da 

Fazenda ou de Finanças, referente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva 

Nota Fiscal; 

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho – CNDT. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

6.3.1. Falta de atestação pelo Secretário de Obras da CONTRATANTE; 

6.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 6.2 “b” a “g”, com a 

validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso 

no pagamento; 

6.4. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório do serviço, 

expedido pelo engenheiro fiscal designado pelo CONTRATANTE, que verificará se os serviços foram 

executadas de acordo com as disposições do Edital, do Contrato e especificações; 

6.6. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto deste Contrato correrá 

por conta exclusiva da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TÉCNICA E ACEITAÇÃO 

 

7.1. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para 

acompanhar, avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contrato; 

7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empresa vencedora e o Secretário 

de Obras da CONTRATANTE, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem executados. 

Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações; 

7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATANTE dos serviços produzidos em cada etapa da 

execução dos serviços é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa 

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores; 

7.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação 

expressa pela equipe técnica do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

XXXX – XXXXXXXXXXXXX 

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO 

 

9.1. O serviço a ser executado de forma parcelada, de acordo com os valores unitários constantes do 

anexo I deste contrato, com observação rigorosa dos princípios básicos de engenharia, das normas da 

ABNT, dos detalhamentos e demais especificações técnicas e proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, a fiscalização 

e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Contrato, bem como o 

atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços; fica designado o Sr. 

__________________inscrito no CPF sob o nº ______________ como Gestor deste Contrato e o Sr. 

______________ inscrito no CPF sob o nº ______________como fiscal deste contrato, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

10.2. O desenvolvimento da execução dos serviços processar-se-á de acordo com o cronograma  

apresentado pelo CONTRATANTE junto a Ordem de Serviço; 

10.3. Após e finalização do serviço constante da O.S., a Fiscalização deste Contrato vistoriará os 

serviços e verificará se, foram atendidas pela empresa todas as condições contratuais. Em caso 

afirmativo, o Secretário de Obras informará à CONTRATADA a aceitação dos serviços e autorizará a 

emissão dos documentos de pagamento; 

10.4. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminará 

por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o 

recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização; 

10.5. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do 

objeto deste Contrato. 
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10.6 - Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalização dos serviços objeto 

do Contrato. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da especialmente 

designado para esse fim. Fica sob responsabilidade ao Município, através da Secretaria Municipal dos 

Serviços e das Obras Públicas a fiscalização dos serviços do objeto do Contrato. O engenheiros fiscais 

de contrato serão: Laís Nascimento Oliveira, Diretora de obras, Engenheira Civil inscrita no CREA 

2717229140 E Hans Pereira da Costa, Engenheiro Civil do Município inscrito no CREA 12927D. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Poderão ser atribuídos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, eventuais serviços extraordinários, 

como acréscimos, reduções e modificações, mediante assinatura de termos aditivos, em conformidade 

com o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores; 

11.2. No caso de acréscimos ou modificações, esses serviços serão pagos pelos mesmos preços 

constantes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de não constarem na proposta o valor desses 

serviços, serão aferidos pela apropriação do custo do material e mão-de-obra em vigor na época. Em 

caso de redução, tais serviços serão descontados do preço descrito na Cláusula Terceira, deste 

Contrato; 

11.3. A omissão, o erro ou a exclusão de serviços na proposta, orçamento ou qualquer item contido 

nas Ordens de serviço, especificações, detalhes e demais elementos técnicos, não exime a 

CONTRATADA de executá-los ou repará-los dentro do preço e prazo globais acordados; 

11.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 

 

12.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura, através de vistoria conjunta 

realizada pelo engenheiro da empresa, responsável pelo serviço e o Secretário de Obras da 

CONTRATANTE; 

12.2. O CONTRATANTE terá um prazo de 15 (quinze) dias, para verificação das especificações e 

aceite provisório do serviço, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório; 

12.2.1. Para que o serviço seja aceito em caráter provisório, naquilo que diz respeito às obrigações 

contratuais da empresa CONTRATADA, as seguintes condições deverão ser obedecidas: 

a) Todos os itens da Ordem de Serviço deverão estar executados; 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações; 

12.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis pelo  

Recebimento Provisório, deverão ter sua execução possível concomitantemente com as atividades do 

órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do CONTRATANTE; 

12.4. O Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) atendidas a todas as reclamações da equipe Secretaria Municipais de Obras da 

CONTRATANTE, referente a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento dos serviços 

executados, conforme registrado no Termo de Recebimento Provisório; 

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de 

Seguridade Social e FGTS; 

12.5. O recebimento definitivo do serviço poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior 

ao previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos: 

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de 
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recebimento provisório; 

b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a contratada 

de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

13.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2. A CONTRATADA, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança nos locais 

em que serão executados os serviços, nos termos da lei civil, sem restrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO SERVIÇO EXECUTADO 

 

14.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos 

serviços e materiais, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil. 

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do 

solo; 

b) pela escolha e emprego dos materiais; 

c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por seus 

empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados durante a 

execução do serviço ou dele decorrentes; 

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução do 

serviço; 

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, 

ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, entre outros, decorrentes e necessários à 

execução do serviço; 

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e 

solidez do objeto; 

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 

14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com 

substituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

14.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da 

Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e 

potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do Edital dos 

demais anexos, o seguinte: 

15.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as normas da ABNT, das 

concessionárias de serviço público, do Decreto-lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais 

aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade; 

15.1.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e 

entregá-los devidamente acabado conforme Ordem de Serviço e seus anexos; 

15.1.3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços; 

15.1.4. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento 

esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível 

dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob sua 

exclusiva responsabilidade; 
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15.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente 

identificados sendo obrigatório o uso de crachá, equipamentos de segurança tais como botas, 

capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI’s, proteção predial 

e a terceiros; 

15.1.6. Ter representante no local dos serviços, que assuma perante a fiscalização do contrato 

a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária e 

que tenha poderes outorgados pela CONTRATADA para receber, em seu nome, ofícios, comunicações, 

notificações e quaisquer outros documentos; 

15.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos 

e ferramentas utilizadas nos serviços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter, durante toda 

a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes; 

15.1.8. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a 

execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de taxa de 

contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes; 

15.1.9. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

15.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços 

durante toda a execução e até o final; 

15.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato, incluindo mão-de-obra, 

distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados; 

15.1.12. Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como 

dar ciência a administração qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, que 

represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio da Prefeitura; 

15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser argüido, para efeito 

de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

15.1.14. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a: 

16.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste 

Contrato, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por seus 

empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste; 

16.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a empresa 

vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

desta; 

16.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e 

acompanhamento dos serviços; 

16.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços 

prestados pela CONTRATADA; 

16.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato; 

16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e 

descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 

16.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a 
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boa execução dos serviços; 

16.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições 

estabelecidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 58 da Lei nº 

8.666/93, além de outras previstas na legislação pertinente: 

 

17.1.1. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

17.1.2. Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

17.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato; 

17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do 

artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso, 

o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

 

a) - advertência; 

b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço, contado 

a partir da emissão da respectiva ordem. 

c) - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que: 

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão Eletrônico; 

b) - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) - comportar-se de modo inidôneo; 

d) - fizer declaração falsa; 

e) - cometer fraude fiscal; 

f) - falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão 

compensadas pelo CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que 

corresponderem, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de até 

dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93; 
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19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666/93, sempre 

que ocorrer alguma das hipóteses arroladas: 

a) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a 

pena de suspensão temporária; 

b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades; 

c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar. 

19.6. Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes para o CONTRATANTE; 

19.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos, contados 

da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta Prefeitura, decairá do direito 

de vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no art. 87 da 

Lei n° 8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do contrato/proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Instrumento 

Convocatório e na legislação pertinente. A Administração da Prefeitura de Carira poderá deixar de 

aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária, 

nos termos do que dispõe o art. 87, "caput" da Lei n.º 8.666/93, garantido o direito ao contraditório e 

à ampla defesa; 

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

 

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo: 

 

a) Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio 

e, no mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimento; 

b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais; 

c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução do Contrato; 

d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o 

Contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada, nos termos do art. 58, II, 

combinado com o § 3º do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INTIMAÇÃO DOS ATOS 

 

21.1. A intimação dos atos relativos à rescisão do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93, à multa compensatória, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será feita 

mediante publicação na imprensa oficial (§1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

 

23.1.1. do Edital do Pregão eletrônico nº ___/2022, todos os detalhamentos, especificações e 

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos; 

23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
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24.1. É vedada a transferência, subempreitada ou cessão deste Contrato. 

 

 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos trabalhistas 

entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a responsabilidade 

por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por seus funcionários; 

25.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das 

obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante 

poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo; 

25.3. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por meio 

de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 

asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE; 

25.4. Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às condições 

nele estabelecidas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Carira/SE, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal;    

                                                  

26.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Carira/SE, ____de ______________ de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE CARIRA 

Contratante 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME: _____________________________ 

CPF: 

 

NOME: _____________________________ 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 24/2022 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº __/2022 FMS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA 

SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CARIRA - SERGIPE, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARIRA - SERGIPE E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Praça José Durval de Matos, s/nº – Centro de Carira 

- Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.402.080/0001-28, neste ato representada pelo(a) seu(a) 

Secretário(a) Sr(a). __________________, e, de outro lado a empresa 

________________________________, estabelecida _______(inserir endereço 

completo)___________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________________, Inscrição 

Estadual nº ____________________, Inscrição Municipal nº ______________________, neste ato 

representada pelo seu Sócio-Administrador Senhor(a) ____________________________, portador da 

carteira de identidade nº_________________ e inscrito no C.P.F sob o Nº 

________________________,  de acordo com a representação que lhe é outorgada por contrato social, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente Contrato, 

em conseqüência da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº __0xxx/2022, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e a Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas 

contratuais a seguir discriminadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA 

SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações técnicas e demais 

condições constantes do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os memoriais, detalhes 

e prescrições contidas nas presentes Especificações. Na existência eventual de serviços não 
especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO; 
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2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observados 

integralmente o Edital do Pregão Eletrônico nº 0xxx/2022, Anexo I e a proposta elaborada pela 

CONTRATADA, passando tais documentos, a fazer parte integrante do presente instrumento para todos 
os seus direitos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1. Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

A Vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme o previsto no Art. 57 Inciso II da lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

 

4.1. O prazo máximo para execução dos serviços será de acordo com o constante da Ordem de Serviço, 

a contar do seu recebimento, a mesma será emitida pela Secretaria Municipal de Obras da 

CONTRATANTE, admitindo-se prorrogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora, 

devendo ser motivada e pertinente; 

4.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços 

sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTE; 

4.3. Todo serviço em desacordo com as Especificações, assim como as faltas verificadas no ato do seu 

recebimento, de responsabilidade da CONTRATADA, deverá ser corrigido. Nestes casos, o prazo para 

correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE e sua inobservância 

implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato. 

4.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em alteração 

dos prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais. 

4.5. Os prazos de entrega dos serviços poderão ser alterados nos seguintes casos: 

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65, parágrafo 

1º da Lei 8.666/93; 

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no Parágrafo Único do art. 393 

do Código Civil Brasileiro; 

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior, desde que devidamente comprovado; 

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades, 

de ambas as partes, com relação aos serviços contratados; 

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA, não deverão ser avocados 

como decorrentes de força maior. 

4.6. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivo de 

força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por escrito, e no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, 

indicando a alteração de prazo pretendida; 

4.7. O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação a aceitação 

ou não do fato de força maior, podendo o CONTRATANTE, constatar, em fase ulterior, a veracidade do 

fato; 

4.8. Constatada a interrupção dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrato 

deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos serviços. Entretanto, se 

a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias 

corridos o CONTRATANTE, poderá rescindir o Contrato, no todo ou em parte, mediante comunicação 

por escrito à CONTRATADA, e através do competente Termo de Rescisão; 
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4.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o prezo de execução será 

prorrogado por igual período, não havendo necessidade de termo aditivo de retificação, mas de simples 

apostilamento do novo cronograma devidamente justificado pelo fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES 

 

5.1. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os serviços objeto deste Contrato, serão no regime de execução por preço unitário, desta forma o 

CONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente 

executados, em conformidade com o CRONOGRAMA, depois de atestadas pela fiscalização e aprovadas 

pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE; 

6.2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, Transferência 

Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, em até 10 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apresentação no 

protocolo deste Fundo, da seguinte documentação: 

a) Ofício solicitando o pagamento; 

b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do 

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de 

Serviço; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às, Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CAIXA, 

comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (ISS) 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da 

Fazenda ou de Finanças, referente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva 

Nota Fiscal; 

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho – CNDT. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

6.3.1. Falta de atestação pelo Secretário de Obras da CONTRATANTE; 

6.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 6.2 “b” a “g”, com a 

validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso 

no pagamento; 

6.4. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório do serviço, 

expedido pelo engenheiro fiscal designado pelo CONTRATANTE, que verificará se os serviços foram 

executadas de acordo com as disposições do Edital, do Contrato e especificações; 

6.6. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto deste Contrato correrá 

por conta exclusiva da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TÉCNICA E ACEITAÇÃO 

 

7.1. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para 

acompanhar, avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contrato; 

7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empresa vencedora e o Secretário 

de Obras da CONTRATANTE, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem executados. 

Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações; 

7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATANTE dos serviços produzidos em cada etapa da 

execução dos serviço é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa 

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores; 

7.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação 

expressa pela equipe técnica do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

XXXX – XXXXXXXXXXXXX 

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO 

 

9.1. O serviço a ser executado de forma parcelada, de acordo com os valores unitários constantes do 

anexo I deste contrato, com observação rigorosa dos princípios básicos de engenharia, das normas da 

ABNT, dos detalhamentos e demais especificações técnicas e proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, a fiscalização 

e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Contrato, bem como o 

atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços; fica designado o Sr. 

__________________inscrito no CPF sob o nº ______________ como Gestor deste Contrato e o Sr. 

______________ inscrito no CPF sob o nº ______________como fiscal deste contrato, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

10.2. O desenvolvimento da execução dos serviços processar-se-á de acordo com o cronograma  

apresentado pelo CONTRATANTE junto a Ordem de Serviço; 

10.3. Após e finalização do serviço constante da O.S., a Fiscalização deste Contrato vistoriará os 

serviços e verificará se, foram atendidas pela empresa todas as condições contratuais. Em caso 

afirmativo, o Secretário de Obras informará à CONTRATADA a aceitação dos serviços e autorizará a 

emissão dos documentos de pagamento; 

10.4. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminará 

por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o 

recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização; 

10.5. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do 

objeto deste Contrato. 
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10.6 . Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalização dos serviços objeto 

do Contrato. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da especialmente 

designado para esse fim. Fica sob responsabilidade ao Município, através da Secretaria Municipal dos 

Serviços e das Obras Públicas a fiscalização dos serviços do objeto do Contrato. O engenheiros fiscais 

de contrato serão: Laís Nascimento Oliveira, Diretora de obras, Engenheira Civil inscrita no CREA 

2717229140 E Hans Pereira da Costa, Engenheiro Civil do Município inscrito no CREA 12927D. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Poderão ser atribuídos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, eventuais serviços extraordinários, 

como acréscimos, reduções e modificações, mediante assinatura de termos aditivos, em conformidade 

com o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores; 

11.2. No caso de acréscimos ou modificações, esses serviços serão pagos pelos mesmos preços 

constantes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de não constarem na proposta o valor desses 

serviços, serão aferidos pela apropriação do custo do material e mão-de-obra em vigor na época. Em 

caso de redução, tais serviços serão descontados do preço descrito na Cláusula Terceira, deste 

Contrato; 

11.3. A omissão, o erro ou a exclusão de serviços na proposta, orçamento ou qualquer item contido 

nas Ordens de serviço, especificações, detalhes e demais elementos técnicos, não exime a 

CONTRATADA de executá-los ou repará-los dentro do preço e prazo globais acordados; 

11.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 

 

12.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pelo Fundo, através de vistoria conjunta realizada 

pelo engenheiro da empresa, responsável pelo serviço e o Secretário de Obras da CONTRATANTE; 

12.2. O CONTRATANTE terá um prazo de 15 (quinze) dias, para verificação das especificações e 

aceite provisório do serviço, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório; 

12.2.1. Para que o serviço seja aceito em caráter provisório, naquilo que diz respeito às obrigações 

contratuais da empresa CONTRATADA, as seguintes condições deverão ser obedecidas: 

a) Todos os itens da Ordem de Serviço deverão estar executados; 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações; 

12.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis pelo  

Recebimento Provisório, deverão ter sua execução possível concomitantemente com as atividades do 

órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do CONTRATANTE; 

12.4. O Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) atendidas a todas as reclamações da equipe Secretaria Municipais de Obras da 

CONTRATANTE, referente a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento dos serviços 

executados, conforme registrado no Termo de Recebimento Provisório; 

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de 

Seguridade Social e FGTS; 

12.5. O recebimento definitivo do serviço poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior 

ao previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos: 

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de 

recebimento provisório; 

b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a contratada 

de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

13.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2. A CONTRATADA, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança nos locais 

em que serão executados os serviços, nos termos da lei civil, sem restrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO SERVIÇO EXECUTADO 

 

14.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos 

serviços e materiais, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil. 

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do 

solo; 

b) pela escolha e emprego dos materiais; 

c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por seus 

empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados durante a 

execução do serviço ou dele decorrentes; 

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução do 

serviço; 

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, 

ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, entre outros, decorrentes e necessários à 

execução do serviço; 

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e 

solidez do objeto; 

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 

14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com 

substituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

14.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da 

Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e 

potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do Edital dos 

demais anexos, o seguinte: 

15.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as normas da ABNT, das 

concessionárias de serviço público, do Decreto-lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais 

aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade; 

15.1.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e 

entregá-los devidamente acabado conforme Ordem de Serviço e seus anexos; 

15.1.3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços; 

15.1.4. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento 

esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível 

dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob sua 

exclusiva responsabilidade; 

15.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente 

identificados sendo obrigatório o uso de crachá, equipamentos de segurança tais como botas, 

capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI’s, proteção predial 
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e a terceiros; 

15.1.6. Ter representante no local dos serviços, que assuma perante a fiscalização do contrato 

a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária e 

que tenha poderes outorgados pela CONTRATADA para receber, em seu nome, ofícios, comunicações, 

notificações e quaisquer outros documentos; 

15.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos 

e ferramentas utilizadas nos serviços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter, durante toda 

a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes; 

15.1.8. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a 

execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de taxa de 

contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes; 

15.1.9. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

15.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços 

durante toda a execução e até o final; 

15.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato, incluindo mão-de-obra, 

distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados; 

15.1.12. Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como 

dar ciência a administração qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, que 

represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio do Fundo; 

15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser argüido, para efeito 

de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

15.1.14. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a: 

16.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste 

Contrato, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por seus 

empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste; 

16.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a empresa 

vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

desta; 

16.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e 

acompanhamento dos serviços; 

16.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços 

prestados pela CONTRATADA; 

16.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato; 

16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e 

descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 

16.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a 

boa execução dos serviços; 

16.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições 

estabelecidas neste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 58 da Lei nº 

8.666/93, além de outras previstas na legislação pertinente: 

 

17.1.1. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

17.1.2. Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

17.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato; 

17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do 

artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso, 

o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

 

a) - advertência; 

b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço, contado 

a partir da emissão da respectiva ordem. 

c) - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que: 

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão Eletrônico; 

b) - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) - comportar-se de modo inidôneo; 

d) - fizer declaração falsa; 

e) - cometer fraude fiscal; 

f) - falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão 

compensadas pelo CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que 

corresponderem, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de até 

dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93; 

19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666/93, sempre 

que ocorrer alguma das hipóteses arroladas: 

a) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a 
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pena de suspensão temporária; 

b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades; 

c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar. 

19.6. Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes para o CONTRATANTE; 

19.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos, contados 

da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por este Fundo, decairá do direito de 

vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no art. 87 da Lei 

n° 8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato/proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Instrumento Convocatório 

e na legislação pertinente. A Administração do Fundo Municipal de Saúde de Carira poderá deixar de 

aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária, 

nos termos do que dispõe o art. 87, "caput" da Lei n.º 8.666/93, garantido o direito ao contraditório e 

à ampla defesa; 

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

 

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo: 

 

a) Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio 

e, no mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimento; 

b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais; 

c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução do Contrato; 

d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o 

Contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada, nos termos do art. 58, II, 

combinado com o § 3º do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INTIMAÇÃO DOS ATOS 

 

21.1. A intimação dos atos relativos à rescisão do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93, à multa compensatória, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será feita 

mediante publicação na imprensa oficial (§1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

 

23.1.1. do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2022, todos os detalhamentos, especificações e 

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos; 

23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

 

24.1. É vedada a transferência, subempreitada ou cessão deste Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos trabalhistas 

entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a responsabilidade 

por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por seus funcionários; 

25.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das 

obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante 

poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo; 

25.3. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por meio 

de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 

asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE; 

25.4. Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às condições 

nele estabelecidas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Carira/SE, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal; 

                                                     

26.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Carira/SE, ____de ______________ de 2022. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Contratante 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

NOME: _____________________________ 

CPF: 

NOME: _____________________________ 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 24/2022 

 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº __/2022 FMAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA 

SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRA - SERGIPE, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRA - SERGIPE 

E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 

56 – Centro – Carira – Sergipe CEP: 49.550-000, inscrita no CNPJ. 14.535.072/0001-48, neste ato 

representada pelo(a) seu(a) Secretário(a) Sr(a). __________________, e, de outro lado a empresa 

________________________________, estabelecida _______(inserir endereço 

completo)___________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________________, Inscrição 

Estadual nº ____________________, Inscrição Municipal nº ______________________, neste ato 

representada pelo seu Sócio-Administrador Senhor(a) ____________________________, portador da 

carteira de identidade nº_________________ e inscrito no C.P.F sob o Nº 

________________________,  de acordo com a representação que lhe é outorgada por contrato social, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente Contrato, 

em conseqüência da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº __0xxx/2022, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e a Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas 

contratuais a seguir discriminadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.3. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA 

SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com fornecimento de todos os 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária, em conformidade com as especificações técnicas 

e demais condições constantes do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A execução de todos os serviços deve estar rigorosamente de acordo com os memoriais, detalhes 

e prescrições contidas nas presentes Especificações. Na existência eventual de serviços não 
especificados, a CONTRATADA somente poderá executá-los após parecer favorável da FISCALIZAÇÃO; 



 
Estado de Sergipe 

Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

62 
 

2.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observados 

integralmente o Edital do Pregão Eletrônico nº 0xxx/2022, Anexo I e a proposta elaborada pela 

CONTRATADA, passando tais documentos, a fazer parte integrante do presente instrumento para todos 
os seus direitos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1. Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

A Vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado conforme o previsto no Art. 57 Inciso II da lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

 

4.1. O prazo máximo para execução dos serviços será de acordo com o constante da Ordem de Serviço, 

a contar do seu recebimento, a mesma será emitida pela Secretaria Municipal de Obras da 

CONTRATANTE, admitindo-se prorrogação desde que previamente solicitada pela empresa vencedora, 

devendo ser motivada e pertinente; 

4.2. Entende-se como prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários para que os serviços 

sejam devidamente aceitos pelo CONTRATANTE; 

4.3. Todo serviço em desacordo com as Especificações, assim como as faltas verificadas no ato do seu 

recebimento, de responsabilidade da CONTRATADA, deverá ser corrigido. Nestes casos, o prazo para 

correção será determinado pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE e sua inobservância 

implicará na aplicação das penalidades previstas em Contrato. 

4.4. A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de sua execução não implicará em alteração 

dos prazos, nem eximirá a CONTRATADA da aplicação das multas contratuais. 

4.5. Os prazos de entrega dos serviços poderão ser alterados nos seguintes casos: 

a) Em conseqüência da alteração de quantitativos, nos limites previstas no Art. 65, parágrafo 

1º da Lei 8.666/93; 

b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no Parágrafo Único do art. 393 

do Código Civil Brasileiro; 

c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior, desde que devidamente comprovado; 

d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades, 

de ambas as partes, com relação aos serviços contratados; 

e) Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA, não deverão ser avocados 

como decorrentes de força maior. 

4.6. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivo de 

força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades, deverá comunicar, por escrito, e no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, 

indicando a alteração de prazo pretendida; 

4.7. O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação a aceitação 

ou não do fato de força maior, podendo o CONTRATANTE, constatar, em fase ulterior, a veracidade do 

fato; 

4.8. Constatada a interrupção dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado no Contrato 

deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário, a retomada dos serviços. Entretanto, se 

a retomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 90 (noventa) dias 
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corridos o CONTRATANTE, poderá rescindir o Contrato, no todo ou em parte, mediante comunicação 

por escrito à CONTRATADA, e através do competente Termo de Rescisão; 

4.9. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o prezo de execução será 

prorrogado por igual período, não havendo necessidade de termo aditivo de retificação, mas de simples 

apostilamento do novo cronograma devidamente justificado pelo fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES 

 

5.1. Os preços dos serviços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste Contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. Os serviços objeto deste Contrato, serão no regime de execução por preço unitário, desta forma o 

CONTRATANTE pagará de acordo com as faturas apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente 

executados, em conformidade com o CRONOGRAMA, depois de atestadas pela fiscalização e aprovadas 

pela Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE; 

6.2. O pagamento será efetuado, por cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, Transferência 

Eletrônica de Disponibilidade (TED) ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do 

Brasil, em até 10 (dez) dias consecutivos, após a execução dos serviços, mediante a apresentação no 

protocolo deste Fundo, da seguinte documentação: 

a) Ofício solicitando o pagamento; 

b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo CNPJ constante do processo licitatório e do 

preâmbulo deste instrumento, constando nos seus anversos, o número do Contrato e da Ordem de 

Serviço; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Relativos às, Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando sua regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal – CAIXA, 

comprovando sua regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeito Negativo emitida pelo Município (ISS) 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de regularidade perante a Secretaria da 

Fazenda ou de Finanças, referente ao Estado da Federação a que se refere a emissão da respectiva 

Nota Fiscal; 

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho – CNDT. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

6.3.1. Falta de atestação pelo Secretário de Obras da CONTRATANTE; 

6.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados nos subitens 6.2 “b” a “g”, com a 

validade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso 

no pagamento; 

6.4. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA; 

6.5. O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório do serviço, 

expedido pelo engenheiro fiscal designado pelo CONTRATANTE, que verificará se os serviços foram 

executadas de acordo com as disposições do Edital, do Contrato e especificações; 

6.6. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto deste Contrato correrá 
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por conta exclusiva da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO TÉCNICA E ACEITAÇÃO 

 

7.1. O CONTRATANTE designará uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras para 

acompanhar, avaliar, definir e receber os serviços objeto deste Contrato; 

7.2. Ao longo do desenvolvimento serão realizadas reuniões com a empresa vencedora e o Secretário 

de Obras da CONTRATANTE, a fim de garantir a compatibilização dos serviços a serem executados. 

Havendo necessidade, serão efetuadas as devidas adequações; 

7.3. A aceitação pela equipe técnica do CONTRATANTE dos serviços produzidos em cada etapa da 

execução dos serviço é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração de etapa 

subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anteriores; 

7.4. Nenhum pagamento será feito à empresa a ser contratada sem a devida aprovação e aceitação 

expressa pela equipe técnica do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

XXXX – XXXXXXXXXXXXX 

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

XXXX - XXXXXXXXXXXXX  

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO 

 

9.1. O serviço a ser executado de forma parcelada, de acordo com os valores unitários constantes do 

anexo I deste contrato, com observação rigorosa dos princípios básicos de engenharia, das normas da 

ABNT, dos detalhamentos e demais especificações técnicas e proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Caberá a equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Obras da CONTRATANTE, a fiscalização 

e o acompanhamento do fiel cumprimento das especificações constantes neste Contrato, bem como o 

atesto no corpo da Nota Fiscal/Fatura da execução dos serviços; fica designado o Sr. 

__________________inscrito no CPF sob o nº ______________ como Gestor deste Contrato e o Sr. 

______________ inscrito no CPF sob o nº ______________como fiscal deste contrato, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

10.2. O desenvolvimento da execução dos serviços processar-se-á de acordo com o cronograma  

apresentado pelo CONTRATANTE junto a Ordem de Serviço; 

10.3. Após e finalização do serviço constante da O.S., a Fiscalização deste Contrato vistoriará os 

serviços e verificará se, foram atendidas pela empresa todas as condições contratuais. Em caso 

afirmativo, o Secretário de Obras informará à CONTRATADA a aceitação dos serviços e autorizará a 

emissão dos documentos de pagamento; 

10.4. No caso de algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminará 

por meio de relatório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a CONTRATADA, com o 

recebimento do relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis, caberá a empresa sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização; 

10.5. Não serão aceitos os serviços que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 
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instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de conclusão do 

objeto deste Contrato. 

 

10.6 Caberá ao Município, através da Secretaria Municipal de Obras a fiscalização dos serviços objeto 

do Contrato. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da especialmente 

designado para esse fim. Fica sob responsabilidade ao Município, através da Secretaria Municipal dos 

Serviços e das Obras Públicas a fiscalização dos serviços do objeto do Contrato. O engenheiros fiscais 

de contrato serão: Laís Nascimento Oliveira, Diretora de obras, Engenheira Civil inscrita no CREA 

2717229140 E Hans Pereira da Costa, Engenheiro Civil do Município inscrito no CREA 12927D. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. Poderão ser atribuídos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, eventuais serviços extraordinários, 

como acréscimos, reduções e modificações, mediante assinatura de termos aditivos, em conformidade 

com o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores; 

11.2. No caso de acréscimos ou modificações, esses serviços serão pagos pelos mesmos preços 

constantes da proposta da CONTRATADA. Na hipótese de não constarem na proposta o valor desses 

serviços, serão aferidos pela apropriação do custo do material e mão-de-obra em vigor na época. Em 

caso de redução, tais serviços serão descontados do preço descrito na Cláusula Terceira, deste 

Contrato; 

11.3. A omissão, o erro ou a exclusão de serviços na proposta, orçamento ou qualquer item contido 

nas Ordens de serviço, especificações, detalhes e demais elementos técnicos, não exime a 

CONTRATADA de executá-los ou repará-los dentro do preço e prazo globais acordados; 

11.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇO 

 

12.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pelo Fundo, através de vistoria conjunta realizada 

pelo engenheiro da empresa, responsável pelo serviço e o Secretário de Obras da CONTRATANTE; 

12.2. O CONTRATANTE terá um prazo de 15 (quinze) dias, para verificação das especificações e 

aceite provisório do serviço, mediante a emissão de Termo de Aceite Provisório; 

12.2.1. Para que o serviço seja aceito em caráter provisório, naquilo que diz respeito às obrigações 

contratuais da empresa CONTRATADA, as seguintes condições deverão ser obedecidas: 

a) Todos os itens da Ordem de Serviço deverão estar executados; 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações; 

12.3. As complementações ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis pelo  

Recebimento Provisório, deverão ter sua execução possível concomitantemente com as atividades do 

órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do CONTRATANTE; 

12.4. O Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) atendidas a todas as reclamações da equipe Secretaria Municipais de Obras da 

CONTRATANTE, referente a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento dos serviços 

executados, conforme registrado no Termo de Recebimento Provisório; 

b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de 

Seguridade Social e FGTS; 

12.5. O recebimento definitivo do serviço poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior 

ao previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos: 
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a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de 

recebimento provisório; 

b) em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior que impeça a contratada 

de realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

13.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2. A CONTRATADA, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança nos locais 

em que serão executados os serviços, nos termos da lei civil, sem restrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO SERVIÇO EXECUTADO 

 

14.1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos 

serviços e materiais, conforme o disposto no art. 618 do Código Civil. 

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razão dos materiais, bem como do 

solo; 

b) pela escolha e emprego dos materiais; 

c) pelos danos pessoais e materiais causados, inclusive a vizinhos e terceiros em geral por seus 

empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados durante a 

execução do serviço ou dele decorrentes; 

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução do 

serviço; 

e) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, 

ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, entre outros, decorrentes e necessários à 

execução do serviço; 

f) pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e 

solidez do objeto; 

g) pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 

14.2. A garantia implica a execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, inclusive com 

substituição de materiais, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

14.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições será definido pela Equipe da 

Secretaria Municipal de Obras do CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e 

potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do Edital dos 

demais anexos, o seguinte: 

15.1.1. Executar os serviços propostos neste Contrato de acordo com as normas da ABNT, das 

concessionárias de serviço público, do Decreto-lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais 

aplicados, utilizando-se sempre de materiais de primeira qualidade; 

15.1.2. Fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e 

entregá-los devidamente acabado conforme Ordem de Serviço e seus anexos; 

15.1.3. Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a perfeita execução dos serviços; 

15.1.4. Fornecer ferramentas, maquinários, mão de obra de primeira qualidade, acabamento 

esmerado, empregando os mais eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível 

dos serviços, ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob sua 
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exclusiva responsabilidade; 

15.1.5. Todos os prepostos e empregados da CONTRATADA deverão ser previamente 

identificados sendo obrigatório o uso de crachá, equipamentos de segurança tais como botas, 

capacetes, luvas, caso necessários, obedecendo-se a legislação vigente quanto a EPI’s, proteção predial 

e a terceiros; 

15.1.6. Ter representante no local dos serviços, que assuma perante a fiscalização do contrato 

a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne necessária e 

que tenha poderes outorgados pela CONTRATADA para receber, em seu nome, ofícios, comunicações, 

notificações e quaisquer outros documentos; 

15.1.7. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos 

e ferramentas utilizadas nos serviços, até a conclusão dos trabalhos, bem como manter, durante toda 

a execução do contrato, a perfeita higiene dos ambientes; 

15.1.8. Providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para a 

execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o certificado de taxa de 

contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos competentes; 

15.1.9. Não transferir ou subcontratar a outrem parte do contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE; 

15.1.10. Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços 

durante toda a execução e até o final; 

15.1.11. Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato, incluindo mão-de-obra, 

distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados; 

15.1.12. Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha a prejudicar imediatamente ou mesmo a longo prazo a boa prestação do serviço. Assim como 

dar ciência a administração qualquer fato ou acontecimento relativo à sua área de atuação, que 

represente, ou possa vir a representar risco ao patrimônio do Fundo; 

15.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser argüido, para efeito 

de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

15.1.14. Manter durante toda a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

particularmente às referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

16.1. Visando à execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a: 

16.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa e fiel execução do objeto deste 

Contrato, bem como permitir o acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou por seus 

empregados em serviço e que estejam relacionados com a execução deste; 

16.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a empresa 

vencedora as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

desta; 

16.1.3. Indicar à CONTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da fiscalização e 

acompanhamento dos serviços; 

16.1.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços 

prestados pela CONTRATADA; 

16.1.5. Notificar a CONTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

realizados em desacordo com as exigências contidas na licitação e neste Contrato; 

16.1.6. Dar conhecimento a CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e 

descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 
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16.1.7. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a 

boa execução dos serviços; 

16.1.8. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condições 

estabelecidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

17.1. Constituem prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 58 da Lei nº 

8.666/93, além de outras previstas na legislação pertinente: 

 

17.1.1. Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

17.1.2. Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, da 

Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

17.1.3. Fiscalizar a execução do Contrato; 

17.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do 

artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto 

as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso, 

o CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

 

a) - advertência; 

b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço, contado 

a partir da emissão da respectiva ordem. 

c) - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

d) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, a licitante que: 

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão Eletrônico; 

b) - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) - comportar-se de modo inidôneo; 

d) - fizer declaração falsa; 

e) - cometer fraude fiscal; 

f) - falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

19.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão 

compensadas pelo CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que 

corresponderem, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de até 

dois anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93; 
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19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666/93, sempre 

que ocorrer alguma das hipóteses arroladas: 

a) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a 

pena de suspensão temporária; 

b) permanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades; 

c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar. 

19.6. Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes para o CONTRATANTE; 

19.7. Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos, contados 

da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por este Fundo, decairá do direito de 

vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no art. 87 da Lei 

n° 8.666/93, bem como ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato/proposta, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Instrumento Convocatório 

e na legislação pertinente. A Administração do Fundo Municipal de Assistência Social de Carira poderá 

deixar de aplicar as penalidades aqui previstas, se admitidas as justificativas apresentadas pela 

adjudicatária, nos termos do que dispõe o art. 87, "caput" da Lei n.º 8.666/93, garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa; 

19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

 

20.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo: 

 

a) Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio 

e, no mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimento; 

b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais; 

c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução do Contrato; 

d) Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o 

Contrato, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei supracitada, nos termos do art. 58, II, 

combinado com o § 3º do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INTIMAÇÃO DOS ATOS 

 

21.1. A intimação dos atos relativos à rescisão do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 

nº 8.666/93, à multa compensatória, à suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será feita 

mediante publicação na imprensa oficial (§1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores). 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

 

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

 

23.1.1. do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2022, todos os detalhamentos, especificações e 

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos; 

23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
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24.1. É vedada a transferência, subempreitada ou cessão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer vínculos trabalhistas 

entre técnicos da CONTRATADA e o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a responsabilidade 

por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por seus funcionários; 

25.2. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma das 

obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante 

poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo; 

25.3. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por meio 

de aditivos, dos quais conste a concordância expressa do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 

asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE; 

25.4. Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros 

entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às condições 

nele estabelecidas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Carira/SE, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal;   

                                                   

26.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Carira/SE, ____de ______________ de 2022. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIRA 

Contratante 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

NOME: _____________________________ 

CPF: 

NOME: _____________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

 

 


